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§ 3º (VETADO)." (NR)
"Art. 2º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................
§ 2º Os interessados em obter a ratificação referida no caput deste artigo

deverão requerer a certificação e a atualização de que tratam os incisos I e II do
caput no prazo de 10 (dez) anos da publicação desta Lei.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 3º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

II - (VETADO)
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Rogério Marinho
Augusto Heleno Ribeiro Pereira
André Luiz de Almeida Mendonça

Atos do Congresso Nacional

ATO CONJUNTO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL E DO PRESIDENTE DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS Nº 1, DE 2021

Decreta luto oficial no Senado Federal e na Câmara
dos Deputados, por 3 (três) dias, em virtude do
número de vítimas do covid-19, que ultrapassa a
marca de 500 mil óbitos.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL E O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS, no uso das competências regimentais que lhes são conferidas, bem assim
diante do expressivo número de brasileiros vitimados pelo Covid-19, resolvem:

Art. 1º Decretar luto oficial de 3 (três) dias no âmbito do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. A Bandeira Nacional será hasteada em funeral, a meio-mastro,
nos termos da legislação vigente.

Art. 2º O período de luto oficial fixado no art. 1º não implica interrupção dos
trabalhos legislativos.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 21 de junho de 2021

Senador RODRIGO PACHECO Deputado ARTHUR LIRA
Presidente do Senado Federal Presidente da Câmara dos Deputados

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.725, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a qualificação do Novo Hospital da
Criança, localizado no Município de Guarulhos, Estado
de São Paulo, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 138, de 10 de junho de 2020,
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, o Novo Hospital da Criança, localizado no Município de
Guarulhos, Estado de São Paulo, para fins de realização de estudos para alternativas de
parcerias com a iniciativa privada, com vistas à implantação e à adaptação das instalações
do referido Hospital para a melhoria do atendimento ao público.

Art. 2º Os estudos de que trata o art. 1º assegurarão o acesso universal, integral,
gratuito e igualitário aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.726, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Altera o Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de
2019, que institui a Plataforma +Brasil no âmbito da
administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º Os órgãos e as entidades da administração pública federal operacionalizarão
na Plataforma +Brasil as transferências de recursos da União e de suas entidades sempre
que executadas por meio dos seguintes instrumentos ou modalidades:
..........................................................................................................................................

IV - termos de colaboração;

V - termos de fomento;

VI - termos de compromisso; e

VII - fundo a fundo quando os recursos forem depositados no:

a) Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

b) Fundo Nacional da Cultura;

c) Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP; e

d) Fundo Penitenciário Nacional - Funpen.
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 9º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º .........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

III - pelos titulares ou pelos Secretários-Executivos dos órgãos que representam,
nas demais hipóteses.
................................................................................................................................" (NR)

Art. 2º A operacionalização, na Plataforma +Brasil, das transferências de recursos
executadas por meio dos termos de compromisso de que trata o inciso VI do caput do art. 3º
do Decreto nº 10.035, de 2019, será obrigatória para instrumentos celebrados a partir da data
de publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário

DECRETO Nº 10.727, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.088, de 6 de julho de 2017,
que dispõe sobre cargos e funções considerados de
natureza militar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 81, caput, inciso I, da
Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.088, de 6 de julho de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ...................................................................................................................

I - os estabelecidos em caráter permanente ou temporário, no âmbito dos
Comandos das Forças Singulares, com exercício na própria Força ou em uma das outras
Forças Armadas;
..........................................................................................................................................

IV - os relativos ao pessoal integrante de forças militares destacadas e de missões
e atividades de interesse da União no exterior, a cargo de organizações internacionais
ou por acordo bilateral com nações amigas;

V - os de instrutor e de monitor em estabelecimentos de ensino militar ou em
missões de instrução militar no exterior, relativas às Forças Armadas;

VI - os exercidos por militares:

a) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais Superiores;

b) no Ministério da Defesa e nos órgãos que integram sua estrutura regimental;

c) na Advocacia-Geral da União;

d) na Justiça Militar da União; e

e) no Ministério Público Militar;

VII - os exercidos por militares da Marinha colocados à disposição:

a) do Ministério de Minas e Energia;

b) da Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha;

c) da Empresa Gerencial de Projetos Navais;

d) da Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A.;

e) do Tribunal Marítimo;

f) da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.; e

g) das Indústrias Nucleares do Brasil S.A.;

VIII - os exercidos por militares do Exército colocados à disposição:

a) da Fundação Habitacional do Exército;

b) da Fundação Osório; e

c) da Indústria de Material Bélico do Brasil; e

IX - os exercidos por militares da Aeronáutica colocados à disposição da Caixa
de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica.
..........................................................................................................................................

§ 2º A designação de militares para outros órgãos fora do âmbito dos
Comandos das Forças Singulares deverá observar o disposto no Decreto nº 10.171, de
11 de dezembro de 2019.
..........................................................................................................................................

§ 4º Os cargos e funções exercidos nos termos do disposto na alínea "c" do
inciso VIII do caput não poderão exceder a seis por cento do quantitativo autorizado
para o quadro de pessoal da Indústria de Material Bélico do Brasil." (NR)

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 10.013, de 6 de setembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de julho de 2021.

Brasília, 22 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
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